MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Assistente Operaclonal na érea de Tratamento @ Manutengéo das Piscinas Municlpals -
Diviséio de Desenvolvimento Econémico

Atan®1
Deflnigio doa métodos de seleglio

——— Aos vinte e irés dias do més de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Lufs Cabral
de Almelda Summavielle, Chefe da DivisGo de Obras Municlpals, Dra. Sfivia Manuela Barroso de
Olivelra, Chefe da Divis&io Administrativa @ Financelira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe
da Divis8o de Desenvolvimento Econémico, Satde e Agfo Soclal, na qualidade de membros do jurl
do procedimento concursal comum para ocupaglio de um (1) posto de trabalho por tempo
Indeterminado na carrelra e categoria de Assistente Operaclonal na érea de Tratamento &
Manutengéio das Plscinas Municlipals para a Divisiio de Desenvolvimento Econémico.
-~ A reunifio teve por objetivo definir os métodos de seleg&io, os parAmetros de avallag&o e
respetiva ponderagéio e o sistema de valoragéo final dos métodos de selegéio a aplicar no presente

procedimento com a seguinte caraterizagfio: Exerce fungdes de natureza executlva, de carécter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas definidas, na drea de atuagio da respetiva unidade
orgénlca. Assegura a limpeza dos tanques de dgua das piscinas municipais; Efetua ¢ controlo de
tratamento, aquecimento e desinfeglo da dgua das piscinas municipals; Presta apolo as atividades

desportivas quando solicitado superiormente.
Nestes termos, o Jari deliberou por unanimidade, o seguinte:
—--——1. Nog termos do n.® 1 do artigo 17.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com ¢ n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fung&es Piblicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redag8io, serfio aplicados os métodog de seleghio: Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallagéo Psicoléglca (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avallar os conhecimentos académicos e ou
profisgionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da fingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos serd escrita, de realizagéio individual, de natureza tedrica sem consulta e sefetuada
em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questbes de escolha miltipla e de
questBes diretas, com a duragio de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaré sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
=== Constituiclio da Repdblica Portugussa; Lei Geral do Trabalho em FungBes Pdblicas ~ Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lel n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéio; Codigo do Trabalho - Lel n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redag#io; Lei n.°
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66-B/2007, de 28 de dezembro - ‘Sistema Integrado de gestdo e avallagio do desempenhc na
Administragio Publica, na sua atual redagéio; Reglme juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administragéio Plblica - Decreto-Lei n.® 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redagéo.
b)_Avallacéio Psicolégica (AP), A avaliagéio psicolégica visa avaliar aptidbes, caracter/sticas de
personalidade e ou competénclas comportamentais dos candidatos, tendo como refer8ncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mals fases. A avaliaglo
psicoibgica é aveliada através das mengdes classificativas de Apto e Néo Apto.,
——8eréc excluldos os candidatos que nfo comparegam a qualquer um dos métodos de
selecéio, bem como os que obtenham uma valorag#io inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Néo Apto no método de selegéio Avaliaglo
Psicoldgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 8 de setembro, todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t&m cardter
eliminatério. e

————A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliar;éo obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%.- ———e

———QF = PC {(100%) + AP (Apto/Nfio Apto)
m———Em gue:
s———eQF - Ordenagéo Final
——=—==PC — Prova de Conhecimentos ————
AP — Avaliag&o Pslcoldgica
--———-A aplicagéio do método de selegdio, avallagéio psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especlalizada, quando, fundamentadamente, se revele Invidvel a aplicagéio

do método por aquela entidade. e
——2, Opglio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
-——-—Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuigfio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em sltuagéo de requalificagéio que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigso,
oompetencié ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
fol publicade, os métodos de selegsio utiizar sbo a Avallagdo Curricular (AC) e Entrevista de
Avallagiio de Competéncias (EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungfies Publicas, aprovada pela Lei n.© 36/2014, de 20 de junho na
sua atual reda¢8o.—~———-—-——
=~---——No0$§ termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Le!l Geral do Trabalho em Fun¢fes
Pabiicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho na sua atual redagfio, os candidatos podem
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optar, mediante declaragfo escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos e Avaliagio

Psicoldgica.
a) Avellaclio curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagio dos candidatos,

designadamente a habilitagio académica e profissicnal, percurso profissional, relevéncla da
experiéncia adquirida e de formacso realizada, tipo de funglies exercidas e avaliagbes de
desempenho obtidas nos ditimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
——- HAB — Habilitacfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
—-——HabllitagSes académicas de grau exigldo a candidatura — 18 valores;
———=Habilitagies académicas de grau superior exigldo a candidatura - 20 valores.

~-mmenen FP - Formacso profissional: O fator formagéio profissional (FP) tem a seguinte pontuagéio:
———f\enhuma unidade de crédito: 8 valores; “eeas
—-——D¢ 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
-De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valoreg;=--——--—--—
———=D@ 15 a 20 unidades de crédito: 14 vaiores;
=—-=De 21 a 25 unidades de crédlto: 16 valores;
~—-—-=Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
-As agbes de formagfio sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte: —
Agbes de formagho Unidades de crédito
1,2 di@s.....oevinninensens 1
34 dias...ciiiiieinnnes 2
dias.......cccocvrninnnnn 3
>5 digs....cconnieniennien, 4

--—--Para efeitos do célculo do fator formagéio profisslonal (FP) apenas relevam os cursos e agdes
de formag#o frequentados adequados as fungdes a exercer, nfo podendo a pontuag#o total & atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serSo consideradas as agdes de formagfic
comprovadas através de copia do respetivo certificado que Indique o nimero de horas ou de dias de
duragaio da agéo de formagéio e a data de realizagfio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de duragéio da formag#io, considerar-se-& que cada dia de formag&o
é equivalente a 7 horas @ cada semana a 5 dlas.

—— EP - Experiéncia Profisslonal serd ponderada da seguinte forma:
—-—— Menos de um ano — 8 valores;
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Entre um e dois anos — 10 valores;

==—=== Enfre ir8s e quatro anos — 12 valores;

—==mmu=e ENfre clnco e sels anos — 14 valoreg;——-—-———-

= Entre sete e olto ancs — 16 valores; i e

Entre nove e dez anos — 18 valores;
—=—===- Mals de dez anos — 20 valores;
—-—==N0 caso de ultrapassar um periodo, cal no imediatamente seguinte.
Para andlise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o perfodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungfes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser

devidamente comprovada.
——== AD - Avallacéio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio
relativa ao tltimo perfodo néio superior & 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuig8o,
competéncla ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através
da respetiva média, da segulnte forma:——m—m———— e .

=mmemed 8 § — Mérito Excelente — 20 valores. rermmam e
===t 8 § - Desempenho Relevante — 16 valores,——-
—2 g 3,889 - Desempenho Adequado - 12 valores;}———————m- —— oo —_
== g 1,088 - Dasempenho Inadequado — 8 valores.

~-—-Para 0s candidatos que nfio possuam avaliaglio de desempenho relativa ao perfodo

considerar, serd atribulda a nota de 12 valores.

= A Avaliaglio Curricular seré ponderada da seguinte forma:
s— AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{25%)}
ame——m—e EM que:
——— AC - Avallag&o Curricular
m—nam—— HAB - Habllitag&o Académica
=—=—-== FP ~ Formacéio Profissional
s=m=—e EP — Experiéncla Profissional -
=——-— AD - Avaliag&io de Desempenho:

b) Entrevista de Avallaciio de Competéncias — Visa obter através de uma relacic interpessoal,

informagbes sobre comportamentos profissionals diretamente relacionados com as competéncias

consideradas essenclais para o exercicio da fungso.
Serdio excluldos os candidatos que nSc comparegam a qualquer um dos métodos de
selegtio, bem como os que obtenham uma valorag#io Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro,

todos os métodos de selegsio, bem como todas as fases, t8m caréter eliminatdrio.
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——A ordenagio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da ponderagio da seguinte férmula:
wemee— OF = AC (55%) + EAC {45%)}
m——meaee EM qUE: S
s—— OF - Ordenac&o Final
—— AC = Avaliagéio Curricular —--—————— o
 — EAC - Entrevista de Avaliag&o de Competéncias

O Jari pode socorrer-se de ouiros elementos/entidades para a realizagio de alguns dos
métodos da selegio que dada a sua especificidade assim o exijam.
~—-——13, Atas do Juri — A publicitagéio dos resultados obtldos em cada método de sele¢éio, ou
respetiva fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
plblico das instalagGes do empregadoer pablico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em hifps:/recrutamento.cabeceirasdebasto.pt}.
———4, A ordenagéc final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveltamento
em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegfio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas. A lista de ordenagéo final
dos candidatos é unitdria, ainda que, no mesmo procaedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de seleg8o, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.,
—e—eefl, Nootificag8es o formas de publicitaqéo - As notificagBes, convocatérias para aplicagio dos
métodos de selegéio e publicitagio dos resultados obtidos em cada método de selegéio s&o efetuadas
de acordo com o artige 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticaments, afixada em local visivel e publico das Instalagdes da Cémara Municipal de
Cabecelras de Basto e divuigada sua péagina sletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps:/irecrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néo sela possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correlo eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificag&io previstas no n.° 1 do artigo 112.¢ do Cédigo do Procedimento Administrativo. -
5.1. A morada e o endereco eletronico a considerar para efeltos de notificagio dos
candldatos seré a constante do formulério de candidatura.
———=8. A lista de ordenagfio final apés homologagfio & publicada na 2.* sérle do Didrio da
Repliblica, afixada em local vislvel e p(iblico das instalagbes da Camara Municlpal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https:/frecrutamento.cabecelrasdebasto.pt.
—--———r7. Em situa¢bes de igualdade de valoragéio, serfio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 8 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncla de valoragsio
serd feita pela seguinte ordem: candldato que esteja a desempenhar fungbes em posto de trabalho
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idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncla em fungSes similares ao posto de
trabalhec a concursc; candidato com habilitag&o superlor.
--——-——8. A0os candidatos com deficiéncla é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lel n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admissfio, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia @ os meios de comunicag8o/expresssio a utilizar no

processo de selaghio.
---------- 9. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lel penal, assistindo ao jurl do procedimento concursal, & faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de davida, a apresentagéio de documentos comprovativos dos factos constantes
da candidatura.
Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que dapols de |ida vai ser assinada por todos os seus membros,-—-———-—-

O Juri,

M Ll DAAE e

(Lufs Cabral de Almeida Summavielle, Eng.®)

(Slivia Manuela Barroso de Ollveira, Dra.)

D O U Lo

{Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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